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Emenda modificativa 

Projeto de Lei n.º 001/2023 - PE.

Os  vereadores  abaixo  subscritos,  nos  termos  dos  artigos  214  e
seguintes  do  Regimento  Interno  deste  Poder  Legislativo  Municipal  propõ em  a
seguinte EMENDA MODIFICATIVA, objetivando MODIFICAR o texto legal do art. 14,
constante no Projeto de Lei n.º 001/2023, em epígrafe a seguinte redação:

Art. 14. O beneficiário do Programa REFORMA MAIS somente poderá
ser novamente beneficiado após o período de 2 (dois) anos,  contados da data da
concessão do benefício anterior. 

JUSTIFICATIVA

Os vereadores abaixo subscritos, apresentam para apreciação
do  Colendo  Plená rio,  a  presente  emenda  modificativa  ao  Projeto  de  Lei  n.º
001/2023,  de  origem  do  Poder  Executivo,  focados  no  melhor  interesse  da
população –  aplicabilidade do objeto.

Sala de sessõ es, em 06 de fevereiro de 2023.

Elizandro Vieira Prestes
Ver. PP

Henrique da Silva Guedes
Ver. MDB

Jaqueline Klug
Ver.ª MDB

José  Adriani Oliveira dos Santos
Ver. PP

Maria Rosantina dos Santos da Rocha
Ver.ª MDB

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”


